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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N° 1.057/2012

_.... -- ,.='.-===-"""""=-""""""~
..'J4it/!~RAMUNICIPAL DE TERRA

NOVA DO NORTE· MT
Súmula: "Autoriza cessão de
uso de bem móvel de
propriedade do Município de
Terra Nova do Norte ao
Sindica to dos Trabalhadores
Rurais de Terra Nova do
Norte/MT e dá outras
providências"

o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
FAZ SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
fazer cessão de uso de bem móvel para o Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Terra Nova do Norte/MT, devidamente
inscrito no CNPJ nO 24.770.950/0001-63, com endereço na Av.
Mato Grosso, n ? 234, Centro de Terra Nova do Norte/MT,
representada por seu presidente Sr. Irineo Miguel Spinelli,
portador do RG nO 9020128626 SSP/RS, e inscrito no CPF sob
n° 104.575.420-04.•••
Artigo 2° - O bem objeto da presente cessão de uso, será o
seguinte:

1- 01 (um)veícu1o VW Go1 SPecia1, P1aca
2003, Chassi 9BWCA05Y04T053235, Renavan
matrícula n° 198431.

NQF-84 69, Ano
n° 816546312,•• Artigo 3° - A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará

de forma gratuita, e terá vigência por 10 (dez) anos, a
contar da data da assinatura do convênio, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo de autorização
legislativa.

•••••••
4° O cessionário responsabilizar-se-á pela

zelo do veiculo sob sua responsabilidade no
cessão.

•

I

• Juntos Venceremos

Av. Clóves Felício Vettorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469/ 3534-1485 /3534-1228
CEP 78.505-000 - Terra Nova do Norte - Mato Grosso



Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE•••••
Artigo 5° - A cessionária não poderá ceder os bens objetos
desta lei, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente, a
outros sem autorização prévia e por escrito do Município.

•
Artigo 6° - Fica reservado ao Município cedente o direito
de fiscalizar, quando julgar necessário, as atividades da
Cessionária, no que se refere ao uso do referido veículo.

•••••••••

Artigo 7° - Findo o prazo da Cessão de uso, ou revogada a
presente lei, os bens cedidos objetos da presente Lei
deverão ser devolvidos nas mesmas condições recebidas,
salvo os desgastes do uso, sob pena de responder por perdas
e danos.

Artigo 8° - A presente Cessão de Uso poderá ser revogada
por ato do Poder Executivo por razões de interesse público,
ou pelo descumprimento de qualquer uma das disposições
desta lei, devidamente atestados em procedimento
competente.

•••
Artigo 9° - A Minuta de Convênio faz parte integrante da
Lei.

Artigo 10° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.• Gabinete do
aos vinte e
e doze.

de Terra Nova do Norte MT,
dezembro do ano de dois mil

•• Rodrigues de Freitas Neto.
Prefeito Municipal•••••••

•••
Juntos Venceremos

Av. Clóves Felício Vettorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469/ 3534-1485 / 3534-1228
CEP 78.505-000 - Terra Nova do Norte - Mato Grosso•
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

MINUTA DE CONVENIO N° 008/2012.

••••••

Convênio que entre si celebram o Município de Terra Nova do

Norte/MT com Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Terra

Nova do Norte/MT, para a cedência do veículo abaixo

descrito, para o auxílio das suas atividades urbanas e

rurais, bem como no transporte de funcionários ou

••••
associados.

DE UM LADO, o MUNICíPIO DE TERRA NOVA DO NORTE, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob

01.978.212/0001/00, sediado na Av. Clóves Felício

Vettorato, n0101, centro, em Terra Nova do Norte/MT, neste•••
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL

RODRIGUES DE FREITAS NETO, brasileiro, divorciado, portador

do RG n ? 41759810 SSP/PR, inscrito no CPF sob n°

• 564.752.769-87, doravante denominada de CONVENENTE, DE

OUTRO LADO, a SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TERRA•• NOVA DO NORTE /MT , devidamente inscrito no CNPJ n°

•
24.770.950/0001-63, com endereço na Av. Mato Grosso, n"

234, Centro de Terra Nova do Norte/MT, representada por seu

presidente Sr. IRINEO MIGUEL SPINELLI, portador do RG n°

9020128626 SSP/RS, e inscrito no CPF sob n° 104.575.420-04,

doravante denominado CONVENIADO, resolvem firmar o presente

Convênio, aprovado pela Lei Municipal n° 1.057, de 26 de•• /
dezembro de 2012, mediante as seguintes Cláusulas e

/
/

/

••••
condições:

Juntos Venceremos

Av. Clóves Felício VeHorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469/3534-1485/3534-1228
CEP 78.505-000 - Terra Nova do Norte - Mofo Grosso
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA·NOVA DO NORTE

• cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO

I - As partes, de comum acordo, estabelecem como objetivo

do presente Convênio, a cedência do bem abaixo descri to,• para utilização da associação, no auxílio de suas

•••••

atividades, bem como para o transporte de funcionários ou

de associados.

Parágrafo único o bem móvel a ser cedido é única e

exclusivamente o seguinte:

•••••••

a) 01 (um)veículo vw Gol Special,
2003, Chassi 9BWCA05Y04T053235,
matrícula nO 198431.

Placa NQF-8469, Ano
Renavan n° 816546312,

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - É de responsabilidade do Convenente/Cedente:

••••

a) Efetuar o inventário dos bens existentes para posterior

conferência no recebimento.

b) A cedência do veículo se dará de forma gratuita.

II - É de responsabilidade do Conveniado/Cessionário:

••••••

a) Utilizar o veículo exclusivamente para os fins

autorizados.

b) O veículo deverá ser entregue nas mesmas condições em

que foi recebido, salvo os desgastes naturais de uso.

• c) Responsabilizar-se pelo zelo, conservação, manutenção e

••••

de reparos do veículo quando se fizer

Juntos Venceremos

Av. Clóves Felício VeHorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469/ 3534-1485 / 3534-1228
CEP 78.505-000 - Terra Nova do Norte - Mofo Grosso
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

••
cLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

••••••••••••••••••••••••••••••••••••

o presente Convênio entrará em vigor a partir da

assinatura, pelo período de 10 (dez) anos, podendo ser

prorrogado por igual período, dependendo de autorização

legislati va, ou revogado pelo descumprimento de qualquer

uma das cláusulas previstas neste instrumento.

E por estarem assim, justos e conveniados, firmam o

presente em quatro vias de igual teor e forma por um só

fim, na presença das testemunhas abaixo, para que produza

seus devidos efeitos legais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TE
dezembro de 2012.

NORTE/MT, em 26 de

- "

NETO
Convenente

Testemunhas:

1.---------------------------- 2.----------------------------

CPF:-------------------------- CPF:--------------------------

Juntos Venceremos

Av. Clóves Felício VeHorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469 / 3534-1485 / 3534-1228
CEP 78.505-000 - Terra Nova do Norte - Mato Grosso
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MiJlistério da Fazenda .. ,
Secretaria da Receita Federal do Brasil

•••••••••••••••••••••~•••••••••••••

COMPROV ANi-E DA DECISÃO QUE APLICA A PENA DE PERDIMENTO DE
VEíCULO EM FAVOR DA UNIÃO

Nos termos da Portaria RFB n° 1.711, de 24 de setembro de 2010, este documento faz
prova da Decisão que aplica a pena de perdimento de .veículo em favor da União,
com fulcro nos arts. 104 do Decreto-Lei n" 37/66,24 do Decreto-Lei n? 1.455/76 e 688
do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 6.759/2009, ou, ainda, no § 4° do
art. 75 da Lei n? 10.833, de 2003, e de acordo com o que consta nos autos do processo
de apreensão n? 12457.014254/2010-14, formalizado no âmbito da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu-Pk, ~

Para fins de expedição de novos certificados de registro e licenciamento do veículo em
favor de adquirente em licitação OÜ beneficiário da destinação, ou para liberação de
mu1tas, gravames, encargos, débitos fiscais e' outras restrições financeiras e
administrativas anteriores à data da aplicação da pena de perdimento, em atendimento
ao disposto nos §§ 60'e 7° do art. 29 do Decreto-Lei n° 1.45517.6,relaciona-se, abaixo, as
informações relativas à apreensão, à aplicação da penalidade, ao veículo e ao
beneficiário/arrematante, quando houver.

.1..

Data da Apreensão (prática da infração punida com o .perdimenro). 30/08/2010
Data da Decisão que aplicou a pena de-perdimento em-favor da União: 08/07/2011

Chassi: 9BWCA05Y04T053235
Placa: NFQ-8469
Renavam:816546312
MarcaIModelo: VW/GOL SPECIAL
Tipo: Automóvel
Ano de fabricação: 2003

-
CNPJ/CPF do adquirente em licitação:
N° da Guia de Licitação: \,
CNPJ do beneficiário da destinação: 01.978.212/0001-00

\

N° do Ato de Destinação de Mer;AcadOD~didaS ADM: 1675 de 0111112011

Ra ~;~esDolzan
D gado da DRFIFOZ . 0t/

17/11/2011 t:- (\.

A autenticidade deste Formulário poderá ser confirmada Junto à:
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Foz do Iguaçu/Pr
Av. Paraná, 1227- Jardim Pólo Centro - CEP: 85.863-720
Fone/Fax: (45) 3520-4330 - 3520-4341

scb
Aprovado pela Porlaria RFB fi" 1.711 /lO IO••
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Is.,.éRlO DA FAZENDA

RETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASil

Ato de Destlnaçlo de Mercadorias - ADM
., . _._ -

o _ ' .. ~ ",

N° I 61 5 de O1 NOV_2011
Processo nO; 11969.000711/2011-23

'" --, '"

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA s- REGIÃO FISCAL. no uso da competência
ue lhe foi subdelegada P4la Portaria RFB nO3.010. de.29/06/2011. e tendo em vista as disposlçOes da Portaria
F nO282, de 09/0612011, e considerando ainda os termos da letra b, do parágrafo 1°, do Artigo 30, do Decreto­
ei nO1_455, de 07/04/76, com redação dada pelo Artigo 83. da Lei nO7.450. de 23.12.85.

Destinar o(s) veiculo(s) constantets) da relação anexa. na forma de incorporação. à(ao) PREFEITURA
UNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT. A desoneração de débitos com impostos, multas. taxas. bem
mo restrições e gravames vinculados soes) velculo(s). ocorridos antes da decisão que aplicou a pena de
rdimento em favor da União, deverão ser requeridos pelo beneficiário desta incorporação junto aos

rgãos/lnstJtuiÇOes competentes, nos termos do art. 29 do Oecreto-Lel nO1.455/1976, alterado pela Lei
2.350/2010. É responsabilidade do beneficiário utilizar o(s) velculo{s) obse~ando a legislação aplicável, bem

o proV1denciara transferência de propriedade e licenciamento doe culo(s) junto ao 6rgAo público
mpetente. antes de transitar nas vias.

N° Proposta : 089512011

N° Folhas do Anexo: 3

Total do ADM : 142.677,04

Unidade Executora: 910600 - FOZDO IGUAÇU

RESOLVE.

Beneficiário ..__...•.••: 01.978.212.10001-00 _ TERRANOVADONORTEPREFEITURAMUNICIPAL_TERRANOVADO
NORTEGABINETEDO PREFEITO

.~./"

ENTREGA

Procedi a entrega da(s) mercadoria(s) constante(s)
da relação anexa, que rubriquei.

17 •• 2011

'*....
Nome: gl~~~=.~.tDI;.~~~;;~==~------
Matricula:

'\
Matricula:

Ciente e aceito os termos do ADM. Recebi a(s)
mercadoria(s) constantets) da relação anexa, que
rubriquei. .

&2
é c

Obs.: 1 • O Responsável pela en
receber a mercadoria.

.
a deverá certificar-se que a pessoa acima qualificada está habilitada a

2 • Deverá o respectivo procedimento administrativo seguir os trâmites de acordo com a legislaçio
em vlgor_ .

3. Cabe ao beneficiário da Incorporaçio de que trata este Ato a observância da leglslaçio e das
normas especificas na utilização da(s) mercadoria(s), sujeltando-se à flscallzaçio dos 6rgl05 de
controle Interno 8 externo. .
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GUARDIAO - patrimonio

F I C H A D O BEM

198431 VEICULO GOL SPECIAL PLACA NQF-8469 (DOCUMENTACAO E
MANDAMENTO)

MOVEL l
.orgao

Unidade

• Local
Endereco

• Responsavel

• Valor Aquisicao

• DataFornecedor.'Licitacao :
• Empenho :

•
Estado do Bem :
Categoria :
hl~~urezaDespesa:

• urso :

• __._~r. ~~~~~~~~~: :

• Tp Baixa:
• Data ....:

•••••••••••••••••••••••••..

02
001

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

31 GABINETE DO PREFEITO
AV. CLOVES FELICIO VETORATTO 101
JOAO JOSE DA SILVA 010.700.688.02

14.556,00
01/08/2012

7018 MINISTERIO DA FAZENDA
(SEC. DA RECEITA FEDERAL

/ N.Fiscal:

Tombamento
Data

DO BRASIL
Serie:

Classificacao: DOMINIAIS
Data NF:

6 BOM
4 VEICULOS
4 VEICULO
1 FUNDOS

0,00 Valor Atual:
00/00/0000 Data Atualizacao:

Autorizacao:

1.... .-

11898
01/08/2012

1/08/2012

14.556,00
01/08/2012

%
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 12/12/2012

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
24.770.950/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 20/09/1988

NOME EMPRESARIAL
SINDICATO DOS TRAB RURAIS DE TERRA NOVA DO NORTE

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SINDICATO

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
313-1 - ENTIDADE SINDICAL

I COMPLEMENTO

I
LOGRADOURO
AV MATO GROSSO

I
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

I MUNICiplO
TERRA NOVA DO NORTEI CEP78.505-000

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇAO ESPECIAL

.• ****•••
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 12/12/2012 às 15:38:51 (data e hora de Brasília).,. ...
1 Voltar I
s, ,

Páaina: 1/1

© CopyrightReceitaFederaldo Brasil - 12/12/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/Impri mePagi na.asp Página 1 de 1
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ESTATUTO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RUR
TERRA NOVA DO NORTE-MT

CAPÍTULO I

Art.IO) O Sindicato dos trabalhadores Rurais de Terra Nova do Norte-MT,
entidade Sindicai de primeiro grau, com sede e foro na cidade de Terra Nova' do
Norte-MT e base territorial no município de Terra Nova do Norte, estado de Mato
Grosso, é constituído para fms de coordenação, proteção e representação legal de
sua categoria profissional, Trabalhadores rurais integrantes do Plano da ' -;
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, no intuito de colaboração
com os poderes públicos e demais associações, tudo no sentido de solidariedade
social e de sua subordinação dos interesses nacionais.
§Único - Considera-se categoria profissional: os assalariados (as) na agricultura,
pecuária e similares, hortigranjeiros e operadores de máquinas agrícolas, na
produção extrativa rural bem como agricultores (as) familiares e pequenos
produtores, proprietários ou não, que exerçam atividade rural, individualmente ou
em regime de Economia Familiar, ou seja, o trabalho dos membros da mesma
família, com ajuda eventual de terceiros.

Art.2°) São prerrogativas do Sindicato:
a) Proteger os direitos 'e representar os interesses de sua categoria profissional

perante as autoridades administrativas;
b) Eleger ou designar os representantes da respectiva categoria profissional;
c) Garantir obrigatoriamente a participação mínima de 30% (lrfutapur cento) de

associados mulheres em todas as instancias administrativas e deliberativas do
Sindicato;

d) Comparecer e participar das Assembléias do Conselho Deliberativo, dos
congressos e outras atividades convocadas pela FETAGRI-MT;

e) Fazer regularmente os repasses de suas rendas próprias à FETAGRI-MT, igual a
12% (doze por cento) e à CONTAG, igual a 3% (três por cento).

Art.3°) São deveres do Sindicato:
a) Colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade social;
b) Reivindicar serviços de assistência para os seus associados;
c) Promover a conciliação nos dissídios coletivos ou individuais de trabalho;
d) Fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais.

J

I

Art.4°) São condições para funcionamento do Sindicato:
a) Observância rigorosa das leis e dos princípios de moral e compreensão, dos

deveres cívicos;
b) Abstenção de qualquer propaganda de doutrinas incompatíveis com as

instituições e os interesses nacionais;



. . .,
\,.,

'k) Inexistência de exercício de cargos coletivos comulativos com os em
remunerados pelo sindicato ou por entidade de grau superior;

d) Gratuidade no exercícios de cargos eletivos, ressalvada a hipótese de
afastamento do trabalho par esse exercício na forma que dispõe a Lei (Art521 §
Único - c.L.T.);
Manutenção em sua sede de um livro de registro de associados ..Ve)

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS
, >,

.c '

Art.5°) São direitos dos associados:
a) Tomar parte, votar e ser votado, nas Assembléias gerais desde que estejam

inscritos no quadro social há mais de 06 (seis) meses, exerça atividade há mais
de O1 (um) ano e esteja em gozo dos direitos sindicais;

b) Requerer medidas para solução dos seus problemas;
c) Propor à Diretoria, medidas de interesse do Sindicato desde que endossada a

proposição pela a assinatura de mais de 30 (Trinta) associados em gozo dos seus
direitos;

§ Único - Os direitos conferidos pelo sindicato aos associados, são intransferiveis.

Art.6°) São deveres dos associados:
a) Pagar pontualmente as contribuições mensais, no valor de 2% (dois por cento) do

salário mínimo. \

b) Comparecer as Assembléias Gerais e votar. -_ --
Art.7°) A todo trabalhador que participe da atividade representada,
satisfazendo as exigências estatutárias, assiste o direito de ser admitido no Sindicato;

Art.8°) Perderá seus direitos o associado que, por qualquer motivo, deixar o
exercício da categoria profissional, exceto nos casos de aposentadoria, desemprego,
falta de trabalho, convocação para prestação do serviço militar obrigatório, caso que
não perdera os respectivos direitos sindicais e ficara isento de qualquer contribuição.
§Único - Os associados enquadrados na exceção, não poderão exercer cargos de
administração ou de representação sindical, salvo se voltar a exercer a mesma
atividade.

Art.9°) De todo ato lesivo de direito ou contrário a este Estatuto emanado da
Diretoria ou Assembléia Geral, poderá qualquer associado recorrer, dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, as autoridades competentes.

DAS PENALIDADES
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Art.I 0°) Os associados estão sujeitos as penalidades de suspensão e(d,e
eliminação do quadro social: ' ~\ .".
§ ]0) Serão suspensos dos direitos dos associados: .<~-'/f' ..~-
a) Quando não comparecerem a 03 (três) Assembléias Gerais consecutivas setR:~11: !.L{ ,

justa causa;
b) Por desacato a Assembléia ou a diretoria;
c) Automaticamente, quando sem motivo justificado atrasarem mais de q}.( três)

meses o pagamento de suas mensalidades.
§ r) Serão eliminados do quadro social:
a) Os que atuarem comprovadamente contra decisões do sindicato, que visem a "..'

defesa dos interesses da categoria profissional ou de interesses nacionais.
§ 3°) As penalidades serão impostas pela diretoria cabendo recursos para a
Assembléia Geral, de acordo com a legislação vigente.

Art.Ll") Aplicação de penalidades, sob pena de nulidade, deverá ser precedida
de notificação e audiência do associado o qual deverá aduzir por escrito, sua defesa
no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação.
§ Único - A simples manifestação da maioria não será base para a aplicação de
qualquer penalidades as quais só terão cabimento nos casos previstos na Lei e neste
Estatuto.

Art.Jz") Os associados que tenham sido eliminados do quadro social poderão
reingressar no sindicato desde que se reabilitem, a juízo da Assembléia Geral e no
caso de suspensão por atraso de pagamento de mensalidades, terão a penalidade
sustada, no momento em que liquidar seus débitos. -, --- --

CAPÍTULO III

DASCONDIÇÕES DE VOTAR E SERVOTADO

Art.13°) São condições para o exercício de direito de voto, quer nas eleições,
nas Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, bem como para pretensão de
cargos de administração ou representação sindical:
a) Quitação com o cofre social;
b) Pleno gozo dos direitos sindicais;
c) Ter mais de 06 (seis) meses de inscrição no quadro social;
d) Ser maior de 16 (dezesseis) anos;
e) Ter sido as suas contas aprovadas quando em cargos de representação e

administração;
f) Não ter lesado o patrimônio de qualquer Sindicato, entidade, associação ou

qualquer outro órgão público ou privado;
g) Não haver tido má conduta, devidamente comprovada.
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§ Único - Não podem ser eleitos para cargos administrativos ou representat VPt> do
sindicato, os que não tiverem pelo menos 01 (um) ano de exercício afetivo n~'~:""'l'"

, /)
atividade rural, ou no desempenho de representação sindical. ",-."[)'

"':~,~-~/
~. 'í_ \-

Art.14°) Os cargos da diretoria e conselho fiscal só poderão ser conferidos à
brasileiros.

Art.15°) As' eleições para a renovação da diretoria, conselho fiscal e delegados
representantes junto a Federação, deverão ser realizados 'dentro do prazo máximo de
60 (sessenta) dias e mínimo de 30 (trinta) dias, antes do término do mandato dos que,.

,~..
estiverem em exercício. ..
§ 1°) As eleições serão dirigidas por uma comissão composta de no máximo 05
(cinco) e no mínimo de 03 (três) associados, em pleno gozo dos direitos sindicais,
escolhidos em Assembléia Geral, regularmente convocada e realizada, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) e no máximo de 90 (noventa) dias do término
do mandato .
§r) Os membros da comissão são inelegíveis nas eleições que presidirem e lhes
caberá a realização das seguintes atividades:
I) Convocar as eleições; /'
II) Fazer publicar o Edital de Convocação; -
III) Proceder ao registro de chapas; --
IV) Determinar a confecção de cédulas únicas e das relações dos eleitores;
V) Receber e processar os recursos interpostos das eleições. ----
§3°) As eleições serão convocadas por Edital publicado, com antecedência máxima
de 60 (sessenta) dias e mínima de 30 (trinta) dias, da data da sua.realização. __
§ 4°) O edital de convocação das eleições será obrigatoriamente ser afixado em
local visível e de fácil acesso ao publico, na sede do Sindicato e nas delegacias ou
seções sindicais. -
§ 5°) O edital mencionará dia, local e horário de inicio de inicio e encerramento das
votações, em primeira e segunda convocação, bem como o prazo de registro de
candidaturas que será de 20 (vinte) dias, a partir da sua afixação na sede do
sindicato, delegacia sindical e lugares públicos.
§ 6°) Em caso de empate entre as chapas mais votadas, realizar-se-á nova votação no
prazo de 15 (Quinze) dias, após, na qual somente poderão concorrer as chapas em
questão, assegurado o direito do voto exclusivamente aos habilitados ao primeiro
escrutínio.
§ 7°) Os recursos poderão ser interpostos, por qualquer integrante da chapa
registrada, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data das eleições.
§8°) No dia seguinte ao termino do prazo de que trata este artigo, a Comissão
Eleitoral enviará cópia dos eleitos, par apresentação de contra - razões ou sem elas, o
recurso será encaminhado à autoridade competente, juntamente com o processo
eleitoral.
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§'-)o processo eleitoral será regulamentado, por Regimento Interno, apro~~ pela /)~
'\ .'> .. _,.ji;, ~Comissão eleitoral.. '·;c lJ'l. .,:Ct-"/

<,

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO , '.
~'I;•

Art.16°) São órgãos da administração:
a) A Diretoria;
b) O Conselho Fiscal.

Art.17°) As Assembléias Gerais são soberanas nas resoluções não contrárias as
leis vigentes e a este Estatuto, suas deliberações serão tomadas por maioria absoluta
de votos em relação ao total dos associados, em primeira convocação, e em segunda,
por maioria dos votos dos associados presentes.
§Único - A convocação da Assembléia Geral será feita por Edital publicado com
antecedência mínima de 03 (três) dias, afixado nos locais de trabalho, bem como na
sede social e nas Delegacias Sindicais ou lugares públicos.

Art.18°) A Assembléia Geral deverá reunir-se ordinariamente até o ultimo dia
do mês de Junho de cada ano, par tomada e aprovação das contas 1hrDrretoria, e
extraordinariamente, quando convocada pelo presidente, a maioria da Diretoria ou
Conselho Fiscal.
§Único - Os associados quites, em numero de 10 % (dez por cento) do quadro
social, poderão convocar a Assembléia Geral Extraordinária, mediante requerimento
pormenorizando os motivos da convocação, cumprindo à diretoria convoca-los no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contando do recebimento na Secretária do
expediente.
a) Na falta de convocação pelo presidente, falará expirado o prazo marcado neste

artigo, àqueles que a deliberarem realizar, com audiência da autoridade
competente;

b) Somente tratarão dos assuntos para os quais foram convocados;
c) Deverá comparecer à respectiva reunião, sob pena de nulidade da mesma, a

maioria dos que a promoveram.

Art.l~) A Diretoria eleita na forma da lei será constituída de:
Presidente; ~
Vice - Presidente; (/'
Secretário Geral; c-:
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10 Secretário; /
Tesoureiro Geral; /
10 Tesoureiro' /",
E respectivos suplentes, com mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitido somente
02 (duas) reeleições, par o mesmo cargo.

.- -
§ I") Os demais cargos serão ocupados na ordem de menção da chapa eleita;
§r) No mínimo 30% (trinta por cento), das chapas concorrentes deverão ser ".<:_

preenchidos por candidatos que não tenham ocupado qualquer cargo efetivo ou
suplente na gestão anterior;
§ 3°) Os delegados representantes junto a FETAGRI- MT, serão em numero de 03
(três) escolhidos entre os membros da chapa eleita;

Art.200) A aceitação de cargos de presidente, vice - presidente, secretário geral,
10 secretário, tesoureiro geral, 10 tesoureiro na diretoria do sindicato, implicara na
obrigação de residir em um dos municípios de jurisdição da entidade.

Arf.21°) O Conselho Fiscal, eleito na forma da lei, será constituído de 03 (três)
membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, limitando-se a sua competência a
fiscalização da gestão financeira do Sindicato.
§Único - O Parecer sobre o balanço, previsão orçamentaria e suas alterações deverá
constar na ordem do dia da Assembléia Geral nos termos da lei e regulamento em
vigor. -_ -_

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUiÇÕES

Art.2r) À Diretoria compete:
I) Fazer, organizar por contabilista legalmente habilitado e submeter até 30 de

novembro de cada ano com o parecer do Conselho Fiscal, à aprovação da
Assembléia Geral, a proposta orçamentaria da receita e despesa par o
exercício seguinte, observando as instruções em vigor.

II) Organizar e submeter até 30 de junho de cada ano à apreciação da
Assembléia Geral, relatório das ocorrências do ano anterior, nos termos da lei
e instruções em vigor.

• III) Organizar e submeter até 30 de junho de cada ano, com o parecer do
Conselho Fiscal, o balanço da gestão financeira do ano anterior, à apreciação
da Assembléia Geral.

IV) Ao término do mandato a Diretoria fará prestação de contas de sua gestão no
exercício financeiro correspondente, levantado par esse fim por contabilista
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V)

legalmente habilitado, os balanços de receita e despesas, as quais além da,< ;E.
assinatura deste, constarão as do Presidente e do Tesoureiro, nos termos da fel"
e regulamento em vigor.
Os funcionários do Sindicato serão admitidos pela Diretoria "ad-referendum"
da Assembléia Geral.

Art.23°) Ao Presidente compete:
I) Representar o Sindicato perante a administração pública e em jUÍZô': podendo,

nesta última hipótese, delegar poderes.
Convocar e presidiras sessões da diretoria e as Assembléias Gerais.
Assinar as atas das sessões, e orçamento anual e papéis em geral.
Ordenar as despesas autorizadas, visar os cheques e contas a pagar, de acordo
com o Tesoureiro.

V) Admitir funcionários e fixar vencimentos de acordo com a Diretoria.
VI) Designar com aprovação da diretoria, as pessoas que devem dirigir serviços

administrativos, escolhidos entre os componentes da própria diretoria, ou do
quadro de associados.

VII) Propor com aprovação da diretoria, a criação de comissões permanentes e
especiais, convocando, par integra-las, os membros da diretoria ou do quadro
de associados, cujo concurso, seja considerado necessário.

II)
III)
IV)

Art.24°) Em caso de impedimento do Presidente, será convocado o vice-
presidente e demais diretores, observada a ordem dos cargos e seus suplentes, na
forma prevista no artigo 31 e seus parágrafos.

-- -
Art.25°) Ao Secretário compete:
I) Dirigir e fiscalizar os serviços da secretaria.
11) Diligenciar par a boa guarda do arquivo da entidade.
III) Ler as Atas das sessões da diretoria e da Assembléia Geral.

Art.26°) Ao Tesoureiro compete:
I) Ter sob sua guarda e responsabilidade os vaIores do sindicato.
Il) Assinar com o Presidente os cheques e efetuar os pagamentos e recebimentos

autorizados.
III) Dirigir e fiscalizar os trabalhos da tesouraria.
IV) Apresentar ao Conselho Fiscal, baIancetes mensais e um balanço anual.
V) Recolher as disponibilidades do Sindicato ao Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal;
§ Único - É vedado ao Tesoureiro conservar em seu poder, importância superior a
01 (um) salário mínimo.

Ao Conselho Fiscal compete:

7
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Dar parecer sobre o orçamento do Sindicato par o exercício fmanceiro\ .'.
. ~segumte. " .' ,';

Opinar sobre as despesas extraordinárias, sobre os balanços mensais e sob'?e--...
balanço anual.
Reunir-se ordinariamente, urna vez por mês, e extraordinariamente quando

II)

III)
necessário.

IV) Dar parecer sobre o balanço do exercício financeiro ao lançar ao m~~U1Oo
seu visto.

§Único - O parecer sobre o balanço do exercício financeiro deverá constar da
Ordem do Dia da reunião ordinária da Assembléia Geral a que alude o Artigo 18°. ',,;.,

CAPÍTULO VI

DA PERDA DO MANDATO

Art.28°) Os membros da diretoria e do Conselho Fiscal perderão os seus
mandatos nos casos a seguir:
a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social.
b) Grave violação deste Estatuto.
c) Abandono de cargo na forma prevista neste Estatuto.

~ d) Aceitação ou solicitação de transferencia que importe no afastamento de
I" exercício do cargo.

§ 1°)A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral especialmente
convocada para este fim.
§r) Toda suspensão ou perda de cargo administrativo deverá ser precedida de
notificação que assegure ao interessado pleno direito de defesa cabendo recurso, na
forma deste Estatuto.

Art.29°) Na hipótese de perda do mandato, as substituições far-se-ão de acordo
com o disposto neste Estatuto.

Art.300) A convocação dos suplentes, quer para a diretoria, quer para o
Conselho Fiscal, compete ao Presidente, ou ao seu substituto legal, e obedecerá a
ordem de menção na chapa eleita.

Art.31°) Havendo a renúncia ou a destituição de qualquer membro da diretoria,
assumirá, automaticamente, o cargo o substituto legal previsto neste Estatuto.
§ 1°)Achando-se esgotada a lista dos membros da diretoria, serão convocados os
suplentes, que ocuparão os últimos cargos.
§r)As renuncias serão comunicadas por escrito e com firma reconhecida, ao
Presidente do Sindicato.

8
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§3°) Em se tratando de renuncia do Presidente do Sindicato, será notificado ao seu
substituto legal, que dentro de 48 (quarenta e oito) horas reunirá a diretoria par dar
ciência do ocorrido.

Art.3r) Ocorrendo renuncia coletiva da diretoria e conselho fiscal e não
havendo suplente, o Presidente ainda resignatário, convocará a Assembléia Geral a
fim de que esta constitua uma junta governativa provisória, dando ciência à
autoridade competente. ~---

Art.33°) A junta governativa constituída nos termos do artigo anterior
procederá as diligencias necessárias à realização de novas eleições par envistiduras
dos cargos da diretoria e conselho fiscal, em conformidade com as instruções em
VIgOr.

, .
•<

Art.34°) Em caso de abandono de cargo, ou perda de mandato, proceder-se-a
na forma dos artigos anteriores, não podendo entretanto o membro da Diretoria ou
Conselho Fiscal, que houver abandonado o cargo ou perdido o mandato, ser eleito
par qualquer mandato de administração sindical ou representação, durante 05 (cinco)
anos, aplicando-se a mesma pena, nos casos de renuncia ou destituição.
§Único - Considere-se abandono de cargo a ausência não justificada a 03 (três)
reuniões consecutivas da diretoria ou do Conselho Fiscal.

Art.35°) Ocorrendo relacionamento do membro da diretoria ou do conselho
fiscal, proceder-se-á substituição na forma do artigo 31° e seus parágrafos.

CAPÍTULO VII

DO PATRIMÔNIO

Art.36°) Constitui patrimônio do Sindicato:
a) Mensalidades.
b) As contribuições provenientes da contribuição Sindical Rural.
c) Doações.
d) Aluguel de imóveis e juros de títulos e depósitos.
e) Os bens e valores adquiridos e as rendas pelos mesmos produzidas.
f) As multas e outras rendas eventuais.
§ I") A importância da contribuição estipulada na letra "a" do artigo 6°, somente
sofrerá alteração quando houver modificação no salário mínimo, ou decisão da
Assembléia Geral.
§r) Nenhuma contribuição poderá ser imposta aos associados, além das
determinadas no presente Estatuto.

9
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Art.38°) A administração do patrimônio do Sindicato constituído pela
totalidade de bens que o mesmo possuir, compete a diretoria.

Art.37°) As despesas do Sindicato correrão pelas rubricas previstas em L
instruções vigentes. ' ...."

\ .'

Art.39°) Os títulos de renda e os bens imóveis só poderão ser alienados
mediante permissão expressa da Assembléia Geral, com ecrutineo secreto e-pela
maioria absoluta dos associados quites.

Art.400) No caso de dissolução por se achar o Sindicato incluso nas leis que
defmem os crimes contra a personalidade internacional, os bens, paga as dividas
decorrentes das suas responsabilidades, serão incorporadas ao patrimônio da
entidade superior a que estiver imediatamente ligado.

, '.
.,

Art.41°) Os atos que importem em malversação ou dilapidação do patrimônio
do Sindicato ficam equiparados ao crime de peculato julgado e punido de
conformidade com a legislação penal.

Art.42°) A dissolução do Sindicato, se dará por deliberação expressa da
Assembléia Geral par este fim convocada, com a presença mínima de 50%
(cinqüenta por cento) dos associados quites.

CAPÍTULO VIII
-_ -

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art.43°) Serão sempre tomadas por escrutineo secreto as deliberações da
Assembléia Geral concernentes nos seguintes assuntos:
a) Eleição para Diretoria e Conselho Fiscal.
b) Tomada e aprovação de contas do Sindicato.
c) Aplicação Patrimonial.
d) Julgamento dos atos da diretoria relativos à penalidade impostas aos associados.
e) Pronunciando sobre relações ou dissídios de trabalho.
f) Proposta orçamentária.

Art.44°) Dentro da respectiva base territorial o Sindicato deverá instalar
delegacias sindicais, onde houver conveniência, par melhor proteção dos seus
associados e da categoria que representa.
Art.45°) Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de
desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na Lei.
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Art.46°) Não havendo disposição especial contrária, prescreverá em do~~os
o direito de pleitear a reparação de qualquer ato de disposição nela contida. "',

Art.47°) A Assembléia especialmente convocada, por maioria de votos, poderá
conferir o título de Presidente de honra ou de Presidente de mérito, aos ex.
Presidentes da entidade ou à trabalhadores com relevantes serviços prestados a
classe.

Art.48°) O presente Estatuto não poderá entrar em vigor antes do despacho que
o aprovar, só poderá ser reformulado por uma Assembléia Geral par esse fim '\';:.
especialmente convocada, estando presentes, pelo menos 50% (cinqüenta por cento),
cabendo a diretoria da entidade submeter as alterações à aprovação da autoridade
competente.

e-MT, 01 de agosto de 2003.

~~~~~~~~~~~~~
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